
PROJETO DE LEI N.º 106/PMC/19


“ALTERA A LEI 1.192/PMC/2001, QUE DISCIPLINA A DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS”.


A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera o Artigo 4º da Lei nº 1.192/PMC/2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º É vedada a denominação de próprios público Municipal com nome de pessoa viva e que tenha contra si ou contra a empresa de que faça parte, conforme o caso:

I - representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou político;

II - ação julgada procedente, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pelos crimes:

a) contra a economia popular, a fé pública, a fazenda pública, a administração pública e o patrimônio público;
b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na Lei que regula a falência;
c) contra o meio ambiente e a saúde pública;
d) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
e) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
f) de redução à condição análoga à de escravo;
g) contra a vida e a dignidade sexual;
h) de tráfico de influência e atividade que envolva exploração sexual;
i) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
j) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis.


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Artigo 4º da Lei nº 1.192/PMC/2001.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal, 30 de julho de 2019.



CLAUDINEI CARLOS RIBEIRO
VEREADOR - CMC
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Senhores Vereadores


Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“ALTERA A LEI 1.192/PMC/2001, QUE DISCIPLINA A DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS”.

O referido Projeto de Lei tem por fim inserir artigo em referida lei para vedar a denominação de próprio público Municipal com nomes de pessoas que tenham contra si ou empresa a que esteja relacionada representação julgada procedente pela Justiça, em decisão transitada em julgado ou proferido por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político pelos crimes listados no rol da norma.
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.


Cacoal-RO, Palácio Catarino Cardoso dos Santos, 30 de Julho de 2019.
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